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REeuEzuMENTo N" 33\ ,DE 2ozo. cÂruma MUNlctpAL DE cAScAVEL

(?roponente: Comissão de Segurança Púbüca e nl J/c'.ü />0
Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Cãmara Murucipal de Cascavel. Protoco

REQUEREMOS, nos teÍmos do art. 64, XI do Regimento Interno, seia encaminhado

expediente a Senhora Srmone Soares da Silva, Iiqúdante da Companhia de Engenharia de

Transporte e Trânsito - CETIRANS, solicitando as seguintes informações:

1. Com a extinção das atividades da CETTRÂNS, como frca a situação jurídica do
contÍato com o pátio? Haverâ subsutúção processual Íro contÍato de locação?

2. Haverâ baixa de inscdção do CNPJ da Companhia? Se não, justifiqte as razões pela qual
o cadastro ficará attvo mesmo com âs atividades empresariais encerradas.

3. Sendo a liqúdação o pedodo que antecede a extinção da pessoa juríüca com suspensão

de todas as licitações e leilões em andameÍlto, como se darâ a baíxa dos caros que se encontÍam
atualmente em leilão, tendo em vista que a CETTRANS se descredenciarâ do Sistema Nacional de

Trânsito?
4. Encaminhe uma cópia do relatório da liquidação, com fechamento, balanço patrimonial,

colrr as conciliações dos saldos contábeis, ajustes e teclassificações patrimoniais, lançamentos de

enceÍÍamento de exercício e classiftcaçã.o das contas pauimoruais da CETTRANS, em razão de sua

exflÍlcao.
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Justificação

A Iiqüdação de sociedade constitui uma séde de atos visando enceÍrar âs

atividades negociais tão logo a sociedade seja dissolvida, entta em liquidação, com a reabzzçáo de

um conjunto de ações destinadas a realtzaçáo do ativo, pagamento do passivo e destinação do saldo

que houver, mediante pattilha, aos sócios. A liqúdação antecede à extinção da sociedade. Com a

aprovaçào do Projeto de Lei n" 90, suÍgem as presentes questões sobre a extinção da CETTRÂNS.
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